
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: n.º GI- 355/2023
EMPRESA: J. J. DOS REIS E CIA LTDA ME
CNPJ: 09.097.094/0001-33
No valor de: 705,00 (Setecentos e cinco reais).

Com o objetivo de: Contratação de empresa para prestação 
de serviço (Refeição e hotelaria) para atender a banda 
musical que estará no evento que acontecerá no dia 24 de 
junho em comemoração ao aniversário do município de 
Teixeirópolis/RO.

Dispensa de Licitação conforme Lei Federal nº 8.666/93, art. 
24, inciso II. Conforme parecer da procuradoria jurídica. Dr. 
ALMIRO SOARES- OAB 412 A/RO.

Teixeirópolis / RO, em 22 de Junho de 2023.

Jean Vieira de Araújo
Presidente da CPL

Decreto n° 011/GAB/2021 de 13/01/2021

DECRETO N° 093/GAB/2023, de 22 de junho de 2023.

“EXONERA SERVIDOR A PEDIDO”.

O Prefeito do Município de Teixeirópolis, Estado de Rondô-
nia, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
77, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o processo 
nº GII-044/2011, e com base no caput do artigo 34 da Lei 
Complementar Municipal nº 002/2010.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado o Sr. JOANOS EDIONARDO 
CARDOSO, portador do CPF/MF nº 435.953.3722-37 e RG 
nº 555.330/SSP/RO, matricula nº 587 do cargo de Motorista 
de Veiculos Pesados, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Teixeirópolis/RO.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Teixeirópolis, 22 de junho de 2023.

ANTONIO ZOTESSO
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
                                ESTADO DE RONDÔNIA 

                             Lei Estadual nº 571/1994 (lei de criação). 
                   

                 Av. Afonso Pena, nº 2122 – Setor 04 - CEP: 76.928-000 - Fone: (069) 3465-1145 

_____________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 025/GAB/2023, 22 de junho de 2023. 
 
 
 

"DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO 
POR ASSIDUIDADE A SERVIDORES”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor ANTONIO ZOTESSO, Prefeito do Município de 
Teixeirópolis/RO, no uso de suas atribuições legais, em especial o inciso II do Art. 34 e o 
inciso V do Art. 77 da Lei Ôrganica Municipal, Art. 9° da Lei Complementar Municipal n.º 
002/2010 e Lei Municipal nº 987/2019, 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1° Fica concedida aos servidores relacionados no ANEXO I, licença 
prêmio por assiduidade, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir do dia 01 de Julho de 2023. 

 
  Teixeirópolis, 22 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO ZOTESSO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 025/GAB/2023, 
De, 22 de junho de 2023. 
 

 
ANEXO I 

 
Nº NOME CARGO MATRICULA REFERENTE 

AO PERIODO  
01 

Josiane da Silva 
Agente 

Comunitário 
de Saúde 

152 
17/07/2008 a 
16/07/2013 

02 
Marlene Pereira da Silva 

Agente 
Comunitário 

de Saúde 
101 

15/04/2008 a 
14/04/2013 

 
. 
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JARU

Município está com obras ativas do PAC e os moradores que não 
têm acesso aos serviços da Caerd podem solicitar até janeiro

Caerd disponibilizará água 
sem custo para contratantes

(Da Redação)
Com as obras ativas 
do Plano de Ace-
leração do Cres-
c imen to  (PAC) , 
iniciadas no mês 
de junho, morado-
res do município 
de Jaru, que ainda 
não têm acesso aos 
serviços de abas-
tecimento de água 
da Companhia de 
Águas e Esgotos de 
Rondônia (Caerd), 
podem aderir  ao 
sistema, firmando o 
contrato de adesão 
às novas ligações.

Desde 2019, o 
governo de Rondô-
nia conseguiu des-
travar gradativa-
mente várias obras 
do PAC, principal-
mente as que se re-
ferem ao sistema de 
abastecimento de 
água e esgotamento 
sanitário.

Foto- Assessoria/Divulgação

As despesas de 
escavação, taxas e 
materiais relacio-
nadas à instalação 
das novas ligações 
serão gratuitas, en-
tretanto, existe um 
prazo. 

A gestora da Ge-
rência Operacional 
e de Negócios de 

Jaru (GJAR), Da-
n ie l a  E leo té r io , 
explicou que, “até 
janeiro de 2024, 
os clientes pode-
rão aderir ao sis-
tema sem nenhum 
cus to  ad ic iona l . 
Aqueles interes-
sados devem pro-
curar o escritório 

da companhia, em 
Jaru, para assinar 
o contrato de ade-
são. O único valor 
a  se r  pago  pe lo 
consumidor será o 
consumo diário de 
água, medido pelo 
hidrômetro”.

Com informa-
ções da Secom.

ENTREGA

Ciretran de Vilhena recebe reforma
(Da Redação) 

Contribuindo com 
a qualidade dos ser-
viços oferecidos aos 
usuários e servido-
res, o Departamento 
Estadual de Trânsito 
(Detran) vai fazer a 
entrega da reforma 
da Circunscrição 
Regional de Trân-
sito (Ciretran) de 
Vilhena, em uma 
solenidade, nesta 
sexta-feira (23), às 
9h.

Executada pela 
Diretoria de Enge-
nharia Civil e Patri-
mônio, a reforma da 

Ciretran de Vilhena 
foi orçada em R$ 1 
milhão. Foram reali-
zadas modificações 
na estrutura física 
do prédio, nas ins-
talações hidrosani-
tárias e elétricas, e 
layout. 

Segundo o dire-
tor-geral do Detran, 
Léo Moraes, a re-
forma também foi 
realizada na pista de 
teste, que recebeu 
cobertura, abrigo e 
pavimentação e já 
está sendo utiliza-
da em avaliações 
pelos candidatos a 

motoristas, desde o 
último quadrimestre 
de 2022.

De acordo com 
o chefe da Ciretran 
de Vilhena, Gusta-
vo Ozeika Coelho, 
além da reforma da 
estrutura, o prédio 
recebeu mobiliário, 
computadores e ares 
-condicionados no-
vos. 

“A solenidade de 
entrega da Ciretran 
é uma oportunida-
de para agradecer o 
apoio das autorida-
des presentes, for-
talecer parcerias e 

transmitir confian-
ça à comunidade 
em relação à gestão 
e modernização do 
órgão”, disse.

U n i d a d e  d e 
apoio do Detran, a 
Ciretran, é o órgão 
público que orga-
niza o trânsito nos 
municípios, descen-
tralizando os ser-
viços e garantindo 
principalmente, a 
comodidade dos ha-
bitantes do interior 
do estado.

Com informa-
ções da Secom.

Rondônia, sexta-feira, 23 de junho de 2023 - Correio Popular Ilumine com a luz de Deus cada canto da sua almaMUNICÍPIOS4



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 23 de  junho de 2023 - Correio Popular6

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO 
PARA CONTRARRAZÕES

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 06/CPL/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 396/SEMOSP/2023

A comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Mirante da Serra/RO, nomeada através do Decreto 
Municipal nº 3079/2022, informa ao público em geral, em 
especial as empresas participantes do certame da licitação em 
epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
para construção e recuperação da iluminação pública na RO 
470, entre o trecho da “Rua Delcio Lacerda, a Rua Marechal 
Castelo Branco” (na entrada da cidade). 

Conforme plano de trabalho, memorial descritivo e demais 
anexos que acompanham este edital - CONVÊNIO: Nº 455/
PGE-2022. Que a empresa ROUTE CONSTRUÇOES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 05.222.638/0001-90, apresentou recur-
so administrativo contra a decisão desta Comissão em declarar 
a empresa POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS ELE-
TRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 27.894.868/0001-39 
habilitada para o certame. 

Informamos ainda, que a partir do dia 23/06/2023, inicia-
se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação das 
contrarrazões do recurso impetrado pela empresa interessada 
acima descrita, contados do dia 23/06/2023 até 29/06/2023, 
conforme § 3º do Art. 109, Inciso I da Lei 8.666/93. 

Maiores informações através do fone (69) 9 9366-5739 das 
07hrs00min às 13hrs00min, ou e-mail: cpl@miranteda-
serra.ro.gov.br.

Mirante da Serra/RO, 22 de junho de 2023.

Glauciano de Assis Silva
Presidente da CPL
Port. 6347/2022

(assinado eletronicamente)

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO
 DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

O empreendimento BMG FOODS IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA, com sede na ESTRADA DO AE-
ROPORTO KM 3,5, SETOR AEROPORTO do Município 
de Ji-Paraná, Estado de Rondônia devidamente cadastrado no 
CNPJ: 10.989.834/0023-30, torna público que requereu junto 
a COREH/SEDAM, em 21 de junho de 2023, a solicitação 
de OUTORGA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SUBTERRÂNEO, DE POÇO TUBULAR, 
para captação e cujo ponto está localizado na Coordenada 
Geográfica  10°52’55.07”S - 61°52’29.57”W, cuja água será 
utilizada na fabricação de produtos de carne. 

Ji-Paraná - RO, 21 de junho de 2023.

DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA
ADMINISTRADOR
CPF: 136.872.158-30

Geólogo Anderson Douglas Araújo/CREA-RO 109-D – (69) 98488-7301

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO
 DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

O empreendimento CERAMICA MARPLEN LTDA, com 
sede na BR – 421, KM – 2,2, LADO ESQUERDO SEN-
TIDO ARIQUEMES / MONTE NEGRO do Município de 
Ariquemes, Estado de RONDÔNIA devidamente cadastrado 
no CNPJ: 02.718.188/0001-33, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, EM 22 DE JUNHO DE 2023, 
a solicitação de OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUBTERRÂNEO, DE POÇO 
TUBULAR para CAPTAÇÃO, cujo ponto está localizado 
na Coordenada Geográfica  9°55’56.50”S 63° 3’43.00”W, 
cuja água será utilizada com finalidade de USO DOMÉSTICO.
 
ARIQUEMES - RO, 22 JUNHO DE 2023.

MOACIR JOSE DA SILVA
ADMINISTRADOR
CPF: 285.203.949-49

Geólogo Anderson Douglas Araújo/CREA-RO 109-D – (69) 98488-7301

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

O empreendimento BMG FOODS IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA, com sede na ESTRADA DO AE-
ROPORTO KM 3,5, SETOR AEROPORTO do Município de 
Ji-Paraná, Estado de Rondônia devidamente cadastrado no 
CNPJ: 10.989.834/0023-30, torna público que requereu junto 
a COREH/SEDAM, em 21 de junho de 2023, a LICENÇA 
DE OPERAÇÃO do Poço Tubular localizado na Coordenada 
Geográfica  10°52’55.07”S - 61°52’29.57”W, cuja água será 
utilizada na fabricação de produtos de carne.

Ji-Paraná - RO, 21 de junho de 2023.

DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA
ADMINISTRADOR
CPF: 136.872.158-30

Geólogo Anderson Douglas Araújo/CREA-RO 109-D – (69) 98488-7301

PEDIDO DE LICENÇAS PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO 
E DE OPERAÇÃO

O empreendimento CERAMICA MARPLEN LTDA, com 
sede na BR – 421, KM – 2,2, LADO ESQUERDO SEN-
TIDO ARIQUEMES / MONTE NEGRO do Município de 
Ariquemes, Estado de RONDÔNIA devidamente cadastrado 
no CNPJ: 02.718.188/0001-33, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, EM 22 DE JUNHO DE 2023, as 
LICENÇAS PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO E DE OPERA-
ÇÃO de Poço Tubular localizado na Coordenada Geográfica 
9°55’56.50”S 63° 3’43.00”W, cuja água será utilizada com 
finalidade de USO DOMÉSTICO.

ARIQUEMES - RO, 22 JUNHO DE 2023

MOACIR JOSE DA SILVA
ADMINISTRADOR
CPF: 285.203.949-49

Geólogo Anderson Douglas Araújo/CREA-RO 109-D – (69) 98488-7301

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

 
 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 860/SRP/2023 Julgamento do tipo: Menor preço por item 
Modalidade: Pregão Modo de disputa: ABERTO 
Edital nº: 033/CP/PMMS/2023 Valor estimado: R$ 163.953,73 
Forma: Eletrônica Amostra: Não 
Objeto: Contratação de empresa especializada para eventual, futura e se necessário 
fornecimento de materiais da categoria: Material de Limpeza, Higienização, Copa e Cozinha e 
outros engarrafados, para atender as necessidades dos setores do Poder Executivo do 
Município de Mirante da Serra/RO, mediante registro de preços com validade da ata de 12 (doze) 
meses, devidamente autorizado por meio do Ofício 33/SEMUG/CPL/R/2023, conforme 
especificações constantes no Termo de referência e demais anexos deste edital. 

COM GRUPOS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP E 
GRUPO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Município de Mirante da Serra/RO, por interméio do Setor de Licitações, do Pregoeiro e equipe de 
apoio designados pelo Decreto nº 2.910/2021, com autorização da autoridade superior, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, de acordo com o descrito neste edital e seus anexos e em conformidade com a Lei nº 
10.520, Decreto nº 10.024, Decreto Municipal 2.696, Lei Complementar nº 123, Lei Complementar nº 
147, Decreto Federal nº 3.555, Lei nº 8.666 e suas alterações, e em conformidade com a MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023 (Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para prorrogar a possibilidade de uso da Lei nº 8.666). 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   22/06/2023 
LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  07/07/2023 às 09hrs00min. 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 07/07/2023 às 09hrs01min. 
Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 
através do Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada 
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. 

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da 
Serra/RO, ou por intermédio do e-mail pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br em horário de 
expediente de segunda a sexta-feira das 07h00min às 13h:00min, excetos feriados. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada 
para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 
 

Mirante da Serra/RO, 22 de junho de 2023. 
_________________________________ 

Wildison Candido Araujo 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 5476/2021 
(Assinado digitalmente) 

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE LOCALIZAÇÃO (LML)

A Joanita Freitas do Nascimento Gonçalves, localizada Rodo-
via BR 364, KM 07, nº8148, Cpf: nº 190.527.402-59, torna pú-
blico que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Ji-Paraná, em 16/06/23, a Licença Municipal de 
Localização, para a atividade de Casa de Festas e Eventos.

Aviso 1 de 22/06/2023, assinado na forma do Decreto nº 6.450/2020 (ID: 346657 e CRC: 1D26851D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VALE DO PARAÍSO

CNPJ: 19.314.027/0001-87
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°002/2023/SEMSAU

  A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, neste ato representada pela Prefeita Municipal, em
exercício, a Excelen�ssima Sra. Poliana de Moraes Silva Gasqui Perreta, torna público a Sessão do
Chamamento Público n° 002/2023/SEMSAU, que será realizada a par�r do dia 26 de julho de 2023, às
9h, na sala da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Paraíso, 2601, Setor 01, no município de
Vale do Paraíso/RO. O Chamamento Público n° 002/2023/SEMSAU, tem como objeto o credenciamento
de pessoa jurídica da prestar Serviços de Análise Clínicas, visando atendimento aos usuários do Sistema
Único de Saúde-SUS, conforme especificações constantes no Termo de Referência, e demais documentos
que instruem no Processo Administra�vo n°2-348/2023/SEMSAU. A pasta técnica, com o inteiro teor do
edital e seus respec�vos modelos, adendos e anexos, estará à disposição para consulta e download no
site hps://www.valedoparaiso.ro.gov.br/site/ e hps://www.diariomunicipal.com.br/arom/.
Informações complementares, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos,
preferencialmente, por meio de endereço eletrônico saude-valedoparaiso@gmail.com ou à Comissão do
Chamamento Público, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, em horário de expediente das 7:00h às
13:00h. Telefone para contato: (69) 3464-1005.

 Vale do Paraíso/RO, 22 de junho de 2023.

 

Av. Paraíso, 2601 - Centro - Vale do Paraíso/RO CEP: 76.923-000
Contato: (69) 3464-1005 - Site: www.valedoparaiso.ro.gov.br - CNPJ: 63.786.990/0001-55

Documento assinado eletronicamente por DANIELA KELI GOMES USANOVIH, Chefe de
Divisão de Controle de Processos de FMS, em 22/06/2023 às 11:09, horário de Vale do
Paraíso/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 6.450 de 18/05/2020.
Documento assinado eletronicamente por VERONICA VILETE FONSECA, Chefe de divisão
de Controle e Redação, em 22/06/2023 às 11:10, horário de Vale do Paraíso/RO, com fulcro
no art. 18 do Decreto nº 6.450 de 18/05/2020.
Documento assinado eletronicamente por LUCIA HELENA DE OLIVEIRA, Diretora de
Departamento de Gabinete, em 22/06/2023 às 11:12, horário de Vale do Paraíso/RO, com
fulcro no art. 18 do Decreto nº 6.450 de 18/05/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.valedoparaiso.ro.gov.br:5659,
informando o ID 346657 e o código verificador 1D26851D.

Referência: Processo nº 2-348/2023. Docto ID: 346657 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VALE DO PARAÍSO

CNPJ: 19.314.027/0001-87
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°002/2023/SEMSAU

  A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, neste ato representada pela Prefeita Municipal, em
exercício, a Excelen�ssima Sra. Poliana de Moraes Silva Gasqui Perreta, torna público a Sessão do
Chamamento Público n° 002/2023/SEMSAU, que será realizada a par�r do dia 26 de julho de 2023, às
9h, na sala da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Paraíso, 2601, Setor 01, no município de
Vale do Paraíso/RO. O Chamamento Público n° 002/2023/SEMSAU, tem como objeto o credenciamento
de pessoa jurídica da prestar Serviços de Análise Clínicas, visando atendimento aos usuários do Sistema
Único de Saúde-SUS, conforme especificações constantes no Termo de Referência, e demais documentos
que instruem no Processo Administra�vo n°2-348/2023/SEMSAU. A pasta técnica, com o inteiro teor do
edital e seus respec�vos modelos, adendos e anexos, estará à disposição para consulta e download no
site hps://www.valedoparaiso.ro.gov.br/site/ e hps://www.diariomunicipal.com.br/arom/.
Informações complementares, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos,
preferencialmente, por meio de endereço eletrônico saude-valedoparaiso@gmail.com ou à Comissão do
Chamamento Público, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, em horário de expediente das 7:00h às
13:00h. Telefone para contato: (69) 3464-1005.

 Vale do Paraíso/RO, 22 de junho de 2023.

 

Av. Paraíso, 2601 - Centro - Vale do Paraíso/RO CEP: 76.923-000
Contato: (69) 3464-1005 - Site: www.valedoparaiso.ro.gov.br - CNPJ: 63.786.990/0001-55

Documento assinado eletronicamente por DANIELA KELI GOMES USANOVIH, Chefe de
Divisão de Controle de Processos de FMS, em 22/06/2023 às 11:09, horário de Vale do
Paraíso/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 6.450 de 18/05/2020.
Documento assinado eletronicamente por VERONICA VILETE FONSECA, Chefe de divisão
de Controle e Redação, em 22/06/2023 às 11:10, horário de Vale do Paraíso/RO, com fulcro
no art. 18 do Decreto nº 6.450 de 18/05/2020.
Documento assinado eletronicamente por LUCIA HELENA DE OLIVEIRA, Diretora de
Departamento de Gabinete, em 22/06/2023 às 11:12, horário de Vale do Paraíso/RO, com
fulcro no art. 18 do Decreto nº 6.450 de 18/05/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.valedoparaiso.ro.gov.br:5659,
informando o ID 346657 e o código verificador 1D26851D.

Referência: Processo nº 2-348/2023. Docto ID: 346657 v1

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: n.º GI- 356/2023
EMPRESA: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE 
JI-PARANÁ
CNPJ: 04.380.168/0001-20

Prestação de serviço no valor de: R$ 214,99 (Duzentos e 
quatorze reais e noventa e nove centavos).
Com o objetivo de Contratação de empresa para prestação 
de serviço (certificado digital e-CPF A3, em mídia Smar-
tcard) para assinaturas digitais da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Trabalho – SEMAST do município 
de Teixeirópolis/RO.

Dispensa de Licitação conforme Lei Federal nº 8.666/93, art. 
24, inciso II. Conforme parecer da procuradoria jurídica. Dr. 
ALMIRO SOARES- OAB 412 A/RO.

Teixeirópolis / RO, em 22 de Junho de 2023.

Jean Vieira de Araújo
Presidente da CPL

Decreto n° 011/GAB/2021 de 13/01/2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
(SUSPENSÃO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 40/2023
ITENS COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTA 
EXCLUSIVA

O Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, por intermé-
dio do seu Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 27/2021, torna 
público que encontra-se suspensa a  Licitação na modalidade 
Pregão em sua forma Eletrônica nº40/2023, tendo como objeto: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE MADEIRA SERRADA EM PRANCHAS , 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
A Presente licitação foi estimada em R$ 411.000,00(quatro-
centos e onze mil reais). A sessão de abertura foi definida para 
o dia 23 de junho de 2023, contudo, devido a impugnação 
apresentada, a qual não foi respondida em tempo hábil, será 
suspensa para o seu julgamento. Informações: site oficial da 
Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência 
Municipal”, site do licitanet  e na Sala de Licitações da Pre-
feitura do Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, Rua 
Riachuelo, 2552, setor 14, de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07h30min às 13h30min. 
Outras informações pelo telefone (69) 3418-2239 ou no e-mail 
cpl@novabrasilandia.ro.gov.br 

Nova Brasilândia DOeste, 22 de junho de 2023.

Vildimark Cardoso dos Santos
Pregoeiro – Port.27/2021

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE
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AVISO DE SUSPENSÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 45/CPL/2023

Dê oficio, através da Comissão Permanente de Licitação, 
TORNA PÚBLICO A SUSPENSÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 45,  PARA CORREÇÃO EDITALICIA. 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 1245/SEMAGRI/2022, OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA DE SERIN-
GUEIRAS-RO.

Pelo presente, sintam-se todos notificados. 

Seringueiras - RO, 21 de Junho de 2023.
___________________________________

 SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS 

PORT. Nº 156/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

AVISO DE LEILÃO PÚBLICO

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM/RO 
através do Leiloeiro Público Oficial do Estado de Rondônia, 
Sr. Bruno Pimentel Rosa, matrícula 038/2022 JUCER de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, DREI 17 de 05 
de Dezembro de 2013 e Lei Municipal, venderá em leilão 
público os bens inservíveis e antieconômicos, no local e estado 
em que se encontram, com encerramento no dia 03 de julho 
de 2023 a partir das 09:00hs.

Obs.: A abertura para captação de lances se dará com 7 dias 
de antecedência da data de encerramento.

Local eletrônico: www.lancevip.com.br

VISITAÇÃO:  De 26 a 30 de junho de 2023, das 9h às 16h.
CONTATO PARA VISITAÇÃO: Adir (69) 99217-1007 ou 
Clébio (69) 98409-0797

Contato do Leiloeiro: (69) 99900-9299

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 001/2023

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES/RO 

CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DO VALE DO GUAPORÉ

OBJETO: Constitui objeto do presente CONVÊNIO, a 
concessão de subvenção social a ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DO VALE DO GUAPORÉ no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que passa a fazer 
parte do presente instrumento, independente de transcrição, 
para atender o objeto contido no Plano de Trabalho e demais 
anexos.

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias

Publique-se,
Registre-se.
 
Costa Marques/RO, 22 de junho de 2023.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº007/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021
PROCESSO Nº393/SEMECEL/2021

Contratante: MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES/RO 

Contratado: SOUZA & DENICULI LTDA

Objeto: Fornecimento de serviços de software de gestão 
escolar (sistema de diário escolar eletrônico), com controle 
de frota e merenda integrado para as escolas municipais e 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Costa 
Marques/RO.

Prazo: O prazo para de vigência de que trata a subcláusula 
segunda da Cláusula Décima primeira fica prorrogado pelo 
prazo de 12 (doze) meses, iniciando dia 01/07/2023 e findando 
dia 01/07/2024, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 
57, incisos II e IV, da Lei nº 8.666/93.

Publique-se,
Registre-se.

Costa Marques/RO, 21 de junho de 2023

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 050/2023.
Processo Administrativo: 653/2023.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(LAPTOP, IMPRESSORAS, MONITORES E OUTROS), 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SEMAD.

Adjudicatário: 
PAULO VINICIUS DA SILVA 03707138267  - 
47.199.093/0001-99;

V. S. DOS SANTOS LIVRARIA E PAPELARIA - 
05.255.167/0001-17;

Valor Total Adjudicado: R$ 26.870,00 (vinte e seis mil e 
oitocentos e setenta reais).
Homologação: O presente processo licitatório foi devidamen-
te homologado pelo Prefeito da Estância Turística de Ouro 
Preto do Oeste, conforme termo de homologação devidamente 
registrado no processo em questão.

Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de junho de 2023.

ELIDA CRISTINA VOEDELO
ASSESSOR EXECUTIVO DE GABINETE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 047/2023.
Processo Administrativo: 971/2023.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA CUM-
PRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS.

Adjudicatário: 
SAFRAMED HOSPITALAR LTDA - 36.629.597/0001-85;

FARMACIA E DROGARIA GUIOMAR LTDA - 15.864.150/0001-10;

P H COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
- 44.779.242/0001-09;

MENDONCA & PERSCH LTDA - 19.459.496/0001-94;

MEDICAL FARM NORTE COMERCIO LTDA - 03.019.611/0001-70. 

Valor Total Adjudicado: R$ 43.705,06 (quarenta e três mil, 
setecentos e cinco reais e seis centavos).
Homologação: O presente processo licitatório foi devidamente 
homologado pelo Prefeito da Estância Turística de Ouro Preto 
do Oeste, conforme termo de homologação devidamente 
registrado no processo em questão.

Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de junho de 2023.

ELIDA CRISTINA VOEDELO
ASSESSOR EXECUTIVO DE GABINETE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA
 MUNICIPAL DE OPERAÇÃO

 
A KIN CASA VET CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA, 
localizada Av. JK, nº 1433, bairro Casa Preta, Municí-
pio de Ji-Paraná, Cep 76.907-620, portador do CNPJ: nº 
31.759.918/0001-42, torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
22/06/2023, a Renovação da Licença Municipal de Opera-
ção, conforme Processo nº 1801.2570-87 para a atividade de 
atividades veterinárias.

CHAMAMENTO PUBLICO No 011/PMJ/2023 

Órgão Requisitante: Secretaria de Municipal de Adminis-
tração, Finanças e Orçamento - SEMAFO. 
Processo nº 1-15069/PMJ/2022. 

Objeto: Chamamento Público, tem por objetivo para celebra-
ção de Termo de Colaboração, em regime de mutua cooperação 
com a Administração Pública, visando a destinação de um 
Veículo tipo Van Minibus adquirido através de recursos 
provenientes da Emenda Parlamentar n° 202137060003, à 
Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que se 
enquadre no código e descrição da natureza jurídica 399-9 
Associações Privadas, e que tenha como forma principal de 
atuação(atividade), em seu rol de CNAE (no CNPJ).

Data para cadastro dos envelopes:  26/06/2023, a partir das 
07h30min, finalizando às 08h29min do dia 27/07/2023. Início 
da Sessão Pública: 27 de julho de 2023, às 08h30min. A reti-
rada do Edital completo poderá ser efetuada gratuitamente no 
site institucional do órgão: www.jaru.ro.gov.br. 

Informações Complementares na Comissão Permanente de 
Licitações, sito a Rua Raimundo Cantanhede, nº. 1080, Setor 
02, de segunda a sexta-feira, das 07h30min, às 11h30min, 
retornando das 13h30min, às 17h30m, exceto feriado. 

CONTATO: (69) 3521-6993, e-mail cpl@jaru.ro.gov.br.
Jaru, quinta-feira, 22 de junho de 2023.

Neriane Cordeiro de Souza
Portaria nº 60/GP/2023

Membro da Comissão de Chamamento

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 39/2023

EXCLUSIVO ME, EPP E MEI

O Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, por intermé-
dio do seu Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 27/2021, torna 
público que encontra-se instaurada a  Licitação na modalidade 
Pregão em sua forma Eletrônica nº 39/2023, tendo como ob-
jeto: Sistema de Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR (SONDAS), 
para atender as necessidades do Hospital Municipal e 
demais setores da Secretaria Municipal de Saúde de Nova 
Brasilândia D’Oeste-RO.

A Presente licitação foi estimada em R$ 69.305,70 (sessenta e 
nove mil, trezentos e cinco reais e setenta centavos). 
A Licitação será na modalidade PREGÃO em sua forma 
Eletrônica com o Nº 39/2023, tipo Menor Preço Por Item. 
O certame será regido pela Lei nº 10.520/02, aplicando-
-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93; Decretos Federais 
10.024/2019 e 7892/2013, Lei Complementar 123/2006 e 
Decreto Municipal 1.007/2020. 

O encerramento do recebimento de propostas e a abertura 
da sessão pública será no dia 06 de julho de 2023 às 09:00. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília. 
Local: www.licitanet.com.br. 

Informações Complementares: O Edital encontra-se a dis-
posição dos interessados no site supracitado, no site oficial da 
Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência 
Municipal”e na Sala de Licitações da Prefeitura do Município 
de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, Rua Riachuelo, 2552, setor 
14, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, em horário de 
expediente das 07h30min às 13h30min. 

Outras informações pelo telefone (69) 3418-2239 ou no e-mail 
cplnbo@hotmail.com.

Nova Brasilândia DOeste, 22 de junho de 2023.

Vildimark Cardoso dos Santos
Pregoeiro – Port.27/2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

CHAMAMENTO PUBLICO No 011/PMJ/2023  

Órgão Requisitante: Secretaria de Municipal de Administração, Finanças e Orçamento - 

SEMAFO.  

Processo nº 1-15069/PMJ/2022.  

 

Objeto: Chamamento Público, tem por objetivo para celebração de Termo de 

Colaboração, em regime de mutua cooperação com a Administração Pública, visando a destinação de 

um Veículo tipo Van Minibus adquirido através de recursos provenientes da Emenda Parlamentar 

n° 202137060003, à Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que se enquadre no código 

e descrição da natureza jurídica 399-9 Associações Privadas, e que tenha como forma principal de 

atuação(atividade), em seu rol de CNAE (no CNPJ). 

Data para cadastro dos envelopes:  26/06/2023, a partir das 07h30min, finalizando às 

08h29min do dia 27/07/2023. Início da Sessão Pública: 27 de julho de 2023, às 08h30min. A retirada 

do Edital completo poderá ser efetuada gratuitamente no site institucional do órgão: 

www.jaru.ro.gov.br. Informações Complementares na Comissão Permanente de Licitações, sito a 

Rua Raimundo Cantanhede, nº. 1080, Setor 02, de segunda a sexta-feira, das 07h30min, às 11h30min, 

retornando das 13h30min, às 17h30m, exceto feriado. CONTATO: (69) 3521-6993, e-mail 

cpl@jaru.ro.gov.br. 

Jaru, quinta-feira, 22 de junho de 2023. 

Neriane Cordeiro de Souza 
Portaria nº 60/GP/2023 

Membro da Comissão de Chamamento 
 

 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
EDITAL N. 030/2023 

COMPROVAÇÃO DE RESIDENCIA DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2017  

 
 
 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, considerando que o candidato convocado através do edital 030/2023, 
apresentou os Documentos de comprovação de endereço, que após análise da Comissão 
nomeada através do Decreto 1766/GAB/PMJP/2022, obteve o resultado da comprovação 
abaixo.      
 
TORNA PUBLICO e FAZ SABER que, o (a) candidato (o) a abaixo relacionado (a) terá 
prazo de 02 (dois) dias a partir desta publicação para querendo apresentar recurso do 
resultado apresentado pela Comissão.    
 
A interposição do recurso contra o resultado à comprovação da residência deverá ser 
apresentada no Prédio da Prefeitura Municipal na Coordenadoria Geral de Recursos 
Humanos e Aperfeiçoamento– CGRHA.  
 
 
 
Vaga: SEMUSA  
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 40 HORAS 
 
BAIRRO: NOVO JI-PARANÁ 
INSCRIÇÃO NOME CLASS. SITUAÇÃO 
372.548-0 CLAUDINEI MENDONÇA       8º COMPROVOU 

 
 
 
 

Ji-Paraná, 22 de Junho de 2023. 
 
 
 

 
Jônatas de França Paiva 

Secretário Municipal de Administração 
Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 

 

Aviso de Publicação 010 de 22/06/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 180024 e CRC: 5268C495). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação CPL, Decreto n°1304/2023,
Processo Administravo 1-1364/2023, SEMOSP, realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS,
com critério de julgamento MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por
Preço Global, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123/2006,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em construção civil para executar a obra de
pavimentação asfálca em vias urbanas, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, materiais e
tudo mais que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, visando atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Obras - SEMOSP, no Município de Ji-paraná/RO. Valor total esmado: R$
3.017.567,00 (três milhões, dezessete mil e quinhentos e sessenta e sete reais).   Data de Abertura:
10/07/2023. Horário: 09hs30min. Local: Sala da CPL, situada à Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá, Ji-
Paraná/RO. CEP: 76.900-150. Fone: (69) 99975 2759. O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes
encontram-se disponíveis para consulta e rerada, no site hp://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ e na
sede da (CPL) de segunda a sexta-feira das 07h30m às 13h30m e ou/ por e-mail: cpl@ji-
parana.ro.gov.br/cpljipa@gmail.com.

                                         Ji-Paraná, 22 de junho de 2023.

Bruna Moura de Freitas
     Presidente da CPL

      Decreto nº 1304/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por BRUNA MOURA DE FREITAS, PRESIDENTE-
PREGOEIRO DA CPL - SUPECOL, em 22/06/2023 às 11:44, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 180024 e o código verificador 5268C495.

Referência: Processo nº 1-1364/2023. Docto ID: 180024 v1
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3.017.567,00 (três milhões, dezessete mil e quinhentos e sessenta e sete reais).   Data de Abertura:
10/07/2023. Horário: 09hs30min. Local: Sala da CPL, situada à Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá, Ji-
Paraná/RO. CEP: 76.900-150. Fone: (69) 99975 2759. O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes
encontram-se disponíveis para consulta e rerada, no site hp://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ e na
sede da (CPL) de segunda a sexta-feira das 07h30m às 13h30m e ou/ por e-mail: cpl@ji-
parana.ro.gov.br/cpljipa@gmail.com.

                                         Ji-Paraná, 22 de junho de 2023.

Bruna Moura de Freitas
     Presidente da CPL

      Decreto nº 1304/2023
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Documento assinado eletronicamente por BRUNA MOURA DE FREITAS, PRESIDENTE-
PREGOEIRO DA CPL - SUPECOL, em 22/06/2023 às 11:44, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 180024 e o código verificador 5268C495.
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Prezado (a) Cooperado (a) 
 
 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA AMAZONIA - 
SICOOB AMAZÔNIA, em reunião 208° ordinária realizada em 13/06/2023, deliberou pela 
compensação de capital dos COOPERADOS abaixo mencionados, do quadro societário, 
por descumprimento do art. 10, inciso I, e Art. 22, e seus incisos do Estatuto Social da 
Cooperativa, além do Art. 7º, parágrafo único, da resolução 0185/2022 – Sicoob Amazônia. 
 
Art. 10. São deveres dos associados 

I. satisfazer, pontualmente, os compromissos que contrair com a Cooperativa 
 

Art. 22.  
I. o Conselho de Administração deliberará acerca da possiblidade de devolução e das condições 

aplicáveis ao resgate eventual, observando que os valores das parcelas de devolução nunca 
serão inferiores aos estipulados pelo Conselho de Administração 

 
Res. 0185/2022. Art. 7º Parágrafo Único: No uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto 
Social, o Conselho de Administração poderá excepcionalmente promover a compensação entre o valor do 
débito do associado, referente as suas operações vencidas, e  seu crédito oriundo das respectivas quotas-
partes, desde que as operações vencidas estejam classificadas no risco HH(prejuízo), desde que preservado, 
além do número mínimo de quotas-partes, o cumprimento dos limites estabelecidos pela regulamentação em 
vigor e a integridade e inexigibilidade do capital e patrimônio líquido, cujos recursos devem permanecer por 
prazo suficiente para refletir a estabilidade inerente à natureza de capital fixo da instituição. 
 
 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados mencionados 
abaixo ao SICOOB AMAZÔNIA ou ao Ponto de Atendimento a qual o Associado possui 
vínculo, para caso tenha interesse interromper a continuação deste processo. O não 
comparecimento concluirá que o associado está de acordo a este edital. 
 
1.COOPERADOS. 

COOPERADOS 
1 LAUCIMARLI DELFINO DA FONSECA 
2 E. DO CARMO SILVA TRANSPORTES 
3 MATEUS MELGAR FREITAS 
4 RICARDO DE LIMA PEREIRA 78152224200 
5 IRINEU GONCALVES MELO 
6 ECLIAN DA SILVA FERREIRA 
7 MANOEL GAMA DA SILVA 00770495273 
8 EMANUEL VINICIUS SOUZA DE LIMA 
9 ALEXANDRE LOPES NERI 
10 JOHAN BERGER DAVES DE MORAES ARAÚJO 01325585211 

11 A C DOS SANTOS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO LTDA 

12 ANTÔNIO GUIMARÃES 
13 KARINA SILVA DE ANDRADE FERNANDES 
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